

[image: brasao]    PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
 CÂMARA DE RONCADOR/PR
16ª LEGISLATURA 2025-2028
                           CNPJ: 78.184.355/0001-75

INDICAÇÃO Nº50/2026

Apresento a V. Exa., nos termos do art.130 do Regimento Interno, a presente, INDICAÇÃO ao Senhor Esmael Veloso dos Santos, Secretário de Serviços Públicos, indicando serviços de melhorias na estrada do Sr. Luiz Carlos Mendes e do Sr. Dirceu e também melhorias na estrada da propriedade da família Lavezzo, localizadas na comunidade de Faxinalzinho/PR

JUSTIFICATIVA

As estradas municipais localizadas dentro das propriedades desempenham papel essencial para o desenvolvimento das atividades agrícolas das famílias que vivem no meio rural. A manutenção e melhoria dessas vias são indispensáveis para garantir o escoamento da produção, facilitar o acesso às propriedades e promover melhores condições de trabalho para os agricultores.
As pequenas propriedades rurais, por meio das atividades que nelas se desenvolvem, constituem um conjunto de ações que beneficia toda a comunidade. É nelas que se origina grande parte do desenvolvimento econômico de municípios como o nosso, tornando evidente a necessidade de investimentos em infraestrutura viária. Melhorar os acessos significa reduzir obstáculos à locomoção e impulsionar o crescimento das atividades rurais.
No aspecto legal, o município dispõe de legislação específica que autoriza a execução desses serviços, justamente com a finalidade de apoiar e fortalecer o setor agrícola local. Assim, a realização das melhorias nas estradas rurais não apenas atende às necessidades imediatas das famílias, mas também contribui diretamente para o progresso econômico e social de todo o município.
Nestes termos, 
Pede deferimento,
Edifício Lucielin Cristina Rosa,
Roncador,01 de junho de 2026.





Irene Kozak do Bonfim
Vereadora
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